
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

ÜNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 2 0 - DE 29 DE MARÇO DE 19 71.

EM E NTA:- A p r o v a  o R e l a tório da Comissão Especial, de 

si g n a d a  p e l a  P o r t a r i a  n? 186/71, p a r a  Im 

p l a n t a ç ã o  da d i s c i p l i n a  "Estudo de Proble 

mas Brasileiros"-, no corrente ano letivo.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe c o n f e r e m  o E s t atuto e o Regimento Geral, e 

e m  c u mprimento ã decisão do E g r é g i o  Conselho S u p erior de Ensino 

e Pesquisa, em sessão r e a l i z a d a  no dia 29 de março de 1971, e 

considerando o que consta do P r o cesso n9 04123/71, p r o m u l g a  a se 

guinte

t? E S O L U Ç A O :

Art. 19 - F i c a m  aprovadas as normas contidas no Rela 

torio da Comissão Especial, d e s i g n a d a  p e l a  P o r t a r i a  n9 186/71, 

p a r a  implantação, no corrente ano letivo, da disciplina "Estudo 

de Problemas Brasileiros", anexadas ã p r e s e n t e  Resolução.

Art. 29 - R e v o g a m - s e  as disposições e m  contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 29 de 

março de 19 71.

Co Ci( Liu I
P r o h ^ r .  ALOYSl/) DA C O S T A  CHAVES

REITOR

P r e s i d e n t e  do C o n selho S u p e r i o r  de E nsino e Pesquisa

ACC/sma.



M I N I S T É R I O  D A  EDUCAÇÃO. E C U LTURA 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA 

R E I T O R I A

COHISSAO E S P E C I A L  DESIGNADA- PELA. P O R TARIA N9 186/71

R E L A T Ó R I O

Senhor Presid e n t e  e Senhores M e m b r o s  do 

Egrégio Conse l h o  S u p e r i o r  de E n sino e P e s q u i s a

A  C o m i s s ã o  Espec i a l  desij^^nada peia P o r t a r i a  n9 

186/71, de 18.02.71, t e m  a s atisfação de submeter ã a p r e c i a ç ã o  dêsse 

Egrégio Conselho, o seu r e l a t ó r i o  e as c onclusões a que chegou sobre 

a implantação da d i s c i p l i n a  "Estudo de P r o b lemas Brasileiros", no 

corrente ano letivo, na forma do D e c r c t o - L e i  n9 869, de 12.09.69.

2. P r e l i m i n a r m e n t e ,  c o n v e m  esclar e c e r  que a criação 

desta C o m issão foi p r e c o n i z a d a  no p a r e c e r  n9 10/70> do Sub-Reitor dc 

Ensino, A d n i n i s t r a ç ã o  A c a d ê m i c a  e Serviços de Apoio, que foi aprova 

do pelo C o n selho S u p e r i o r  de E n s i n o  g Pesquisa, atravcs do p a rpcer 

que a C âmara de E n s i n o  o f e r e c e u  ao Proc. n9 1U.729. Segundo ês^^e pa 

recer, a Comis s ã o  E s p e c i a l  tinha por f i n a l i d a d e  elcborar os progra 

m as da disciplina, d e f i n i r  a sue carga h o r á r i a  c indicar os crité 

rios de v e r i f i c a ç ã o  de aprendizagem.

3. A c o n t e c e ,  porem, que, antes m e s m o  do ato de cria 

ção da Comissão, foi b a i x a d o  o D e c r e t o  n9 68.065, de 1 4 . 0 1 . 7 1 ,regula 

m e n t a n d o  o citado D e c r e t o - L c i  n9 859 ;e nais ,• o Conselho Federal dc 

E d u cação a p r o v o u  o p a r e c r  n9 94/71, dc 04.02.71, sôbre os currículos 

e programas da E d u c a ç ã o  H o r a l  e CÍvica, em c u m p r i m e n t o  ao que dispõe

o  art. 49 do D e c r e t o - L e i  m e ncionado. E n  c o n seqüência, a C o m i s s ã o  Es 

pecial nos seus ‘̂estudos teve de c o n s i d e r a r  as normas e diretrizes cqi 

signadas no m e n c i o n a d o  r e g u l a m e n t o  e no p a r e c e r  do C o n s e l h o  Federal 

de. Educação.

4. 0 r e g u l a m e n t o  b a i x a d o  pelo D e c r e t o  n9 60.065 não 

a c r e s c e n t a  q u a i s q u e r  dispos i ç õ e s  especiais q uanto aos p r o g ramas a se 

r e m  adotados no nível s u p e r i o r  i d e s c e - a p e n a s  >a p o r m e n o r e s  qiianto aos 

o b j e tivos da disci p l i n a »  0 p a r e c e r  do C o n selho F e deral de Educaçãosqi 

tretanto, e s t a b o l e c e  diretr i z e s  gerais para a sua i mplantação no n^

' vcl superior, como a seguir p q s s a  a scr d e m o n s t r a d o

I - D I R E T R I Z E S  GERAIS

1. O u a n t o  a E d u c a c ã o  ’!oral:"Visa à d e c a n t a ç ã o  do 

Instinto M o r a l  de u m  ser livre, á sua forr^içSo c o n s c i e n t e  e crítica, 

ao seu aperf e i ç o a m e n t o ,  no convívio c o m  os outros, atravcs do cre^ 

cimento h u m a n o  p r o g r e s s i v o  da criança, do a d o l e s c e n t e  o do jovem,ate



a idade r.dulta”.

2. Q uanto a E d u c a ç ã o  C Í v i c a :”0 civisno brasileiro,

no raoncnto, c c o n p r o m e t o r  se con a f a s e - h i s t ó r i c a  ds cicscnvo3.v5,mcnto 

do-país c. t r a b a l h a r  na c o n s t r u ç ã o  dc u n a  P atria engrandecida. Uma Pa 

tria eru que h a j a  u n  lurar ao sol para todos, e que seja, cada dia 

mais., urna Deirocracia de honens livres, r e s p o n s á v e i s  e solidários'^

3. Q u anto ao o b j e t i v o : ‘'A f o r m a ç ã o  de cidadãos cor^

cientes, solidários-, r e s p o n s á v e i s  e livres, chamados a partic i p a r  no

imenso esforço de d e s e n v o l v i m e n t o  integral que n o s s a  P átria empre

ende, atualmente, pare’, c o n s t r u ç ã o  de ur.a sociedade democráticaj que 

r e aliza seu p r ó p r i o  progresso^ n e d i a n t e  o c r e s c i m e n t o  humano, moral, 

econômico e cultural das p e s soas quo a compõrn''.

Q u a n t o  ã n a t u r e z a : ”dcvc ser entendida a Educa 

' çSo H o r a l  c C í v i e a  ao n e s m o  t e m p o  como ”disciplina" g -‘prá t i c a  educa 

t i v a " ; aquela, '-visando fundarientalmcnte a t r a n s m i s s ã o  do conhecincn

tos''-, esta, a c e n t u a n d o  '“o as p e c t o  dc vivência; de h á b itos éticos, dc

atitudes e x i s t e n c i a i s’-.

5. Q uanto ao p r o f e s s o r : dcvc» ser "ura m e s t r e  reco 

n h ccido pelos alunos como un p a d r ã o  de d i g n i d a d e  c competencia'’.

6 . Quanto a im.plantação no n í v o l  superior:

a - deve ser m i n i s t r a d a  nos cursos de graduação, 

''ao monos no p e r í o d o  c o r r e s p o n d e n t e  a dois 

scr.estres ou uma serie*’;

b “ ”não h a v e r á  u m  p r o f e s s o r  d e s i g n a d o  para cis 
sumir sozinho a r e s p o n s a b i l i d a d e  de minis 

trar E s t u d o  de P r o b lemas B r a s i l e i r o s ;

c “ "em cada e s t a b e l e c i m e n t o  de ensino superior

será desig n a d o  u m  p r o f e s s o r  para ser o Coor 

d e n a d o r  dessa disciplina'’ = que ''solicitará 

a c o l a b o r a ç ã o  de p r o f e s s o r e s  especializados 

nos v ários temas a s e r e m  tratados"..."

d -• "cada e s t a b e l e c i m e n t o  de ensino d eterminará 

cm seu R e g i m e n t o  as normas o critérios de 

v c r i f i c a ç ã o  dc a p r o v e i t a m e n t o  dc Educação 

M o r a l  e Cxvir.a cono d i s c i p l i n a " ;

e - p o d e r ã o  scr c o n s i d e r a d o s  na a f e rição do co 

- nhecim e n t o s ,  t r a b a l h o s  escritos ou orais jpcr 

o c a s i ã o  do t r a n s c u r s o  do grandes datas h i £  

t o ricas i b e m  como t r a b alhos escritos ou o- 

rais r e s u l t a n t e s  dc a t i v i d a d e s  cxtra-classe,

.2.
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dc car't. r patrió t i c o  e solidário;

f - deve ser est5.nulada a criação de institui, 

ções extra-classe, cono: bibliotecas., jor 

nais, academias '-foruni" de debates 3 clubes 

agrícolas, etc.

7. Q uanto ac p r o ^.rapa.

a - D e v e - s e  e n t ender '’que coTupletarâ os conheci 

n e n t o s  doutri n á r i o s  e c o n s o l i d a r á  os ^ ^ b ^  

tos e atitudes adquiridos pelo educando'" •

b -• 'Meverá ser e n t e n d id o  n ã o  com o uni c a t á l o g o ,  

i n u t á v e l  e i n f l e x í v e l ,  de a s s u n t o s  v i s a n d o  

ã  p r o b l e m á t i c a  n a c i o n a l , mas sim como u m  e- 

lenco dos p r i n c ipais p r o b lemas brasileiros, 

c u j o  G s tu d o  deve ser p r o p i c i a d o  aos jovens 

u n i v e r s i t á r i o s ” .

c - a car.^a h o r á r i a  d e v e r á  ser d e f i n i d a  pelas 

propr’ias escolas".

IT - A  I M P L A N T A Ç Ã O  N A  IJFPa.

1. E n t e n d e u  e C o m i s s ã o  que a i mplantação da disci 

p lina na U n i v e r s i d a d e  deveria ser consi''erada cm dua etapas:

~ a p r i m e i r a  i m e d i a t a , c o r r e s p o n d e n t e  à sua ado 

ção no c o r ronto ano letivo 3 subsequentes ato 

ao início d a  se^^-unda e t a p a ,

, - a segunda m e d i a t a , c o r r e s p o n d e n t e  c. sua inclu' 

são nos c u r r í c u l o s  plünos, dos cursos m.ini^ 

t rados pela TiFPc.,

. ^ 2. Do outro ponto dc vista, 3. p r i m e i r a  etapa deve

r á  scr a p l i c a d a  bàsiceuncnte às últimas turmas do r e d i m e  seriado, ate 

a sua extinção;, a scf.uncaj d e verá ser m i n i s t r a d a  pelos D e p a rtamontoe, 

conforme a v i n c u l a ç ã o  f u n c ional dc disciplina.j o p o risso mesmo cipli 

car-s e - á  i>àsicamcnte as t u r m a s  sob o r egime dc créditos.

3. A  p.ai-'tir dessa o r i e n t a ç ã o . a  C o m i s s ã o  sugere:

/ a " q uanto à p r i m e i r a  e t a p a ,' que sejam adotadas 

p e l a  U n i v e r s i d a d e  ac; d i r e t r i z e s  especiais e 

os proccdimc.ntos m e n c i o n a d o s  a seguir,visan 

do a implan t a ç ã o  im.ediata da disciplina:

b ' q u anto ã ser.unda e t a p a ., que a inclusão da 

d i s c i p l i n a  nos currículos plenos dos Cursos 

seja cor.siderad.^ na r e v i s ã o  que, dos mesmos 

estãò f a z e n d o  os r e s p e c t i v o s  Colegi a d o s , s o b



a c o o r d e n a ç ã o  da CIRU

III - DIRETR I Z E S  E S P E C I A I S  E P R O C E D I M E N T O S :

■ Ern funcão do que fo'i dito no xten anterior, corres
*  *

po n d e m  apenas à p r i n e i r a  etapa, que deve ser i m p l a n t a d a  da forna a 

seguir m e n c i o n a d a  :

Pr  ire ira ; a d i s c i p l i n a  dcví^.rã ser m i n i s t r a d a  ;.ape 

nas, às turmas concluintes do r egime seriado, grupadas conforme as 

d isponibilidades de espaço acadêmico nos diversos Centros, da seguin 

te forma :

1 C e n t r o  de Educa ç ã o  :

1 turma de P e d a g o g i a

2 turmas de Licenciatura.

2 - Centro T e c n o l ó g i c o  ■

2 turmas n a  sede do Centro*.

1 turmas^no C o n j u n t o  U n i v e r s i t á r i o  Pioneiro.

3 - Centro 3io-Medicc :
*

3 turmas -

4.- Centro S ó c i o - E c o n ô m i c o  :

1 t u r m a  r.a sede do Centro

1 t u r m a  onde f u n ciona os Cursos de Economia, 

A d m i n i s t r a ç ã o  e Contabilidade;

1 t u r m a  no Conj^onto U n i v e r s i t á r i o  Pioneiro

Totaliz-ando a s s i m  12 turmas, sendo :

3 e m  E D  

3 em TE 

3 e m  Bll 

3 e m  SE

Os demais Centros não t e m  turmas concluintes. 

Se g u n d a  ■ Coo r d e n a ç ã o

1. C a d a  u n  dos Centros indicados no item anterior, 

designará un professor, qus funci o n a r á  como C o o r d e n a d o r  no âmbito 

dc sua atuação.

• 2 . 0  Reitor d e s i g n a r á  u m  p rofessor, que fará a co

o r d e nação geral da i mplantação da disciplina.

3. Ao C o o r d e n a d o r  de cada Centro c o m p e t i r á  :

a “ e l a b o r a r  o prograr.ia da disciplina, er arti 

cu lação com o D i r e t o r  do Centro segundo as



d iretr i z e s  e s t a belecidas pelo Conselho Fede 

ral de Educa ç ã o ,  no P a r e c e r  n9 S4/71, e a 

p a r t i r  do p r o g r a m a  dêle constante ;

b - c o n t r o l a r  a v e r i f i c a ç ã o  do a p r e n d i z a g e m  dos

alunos d.i forma rdiante mencionada;

c a r t i c u l a r  con o s ecretario do Centro o con

■trôle de frequê n c i a  dos alunos > 

d - p r o m o v e r  a e s c o l h a  dos p r o f e s s o r e s  e subme 

tê-lcs à  aprovação do D i r e t o r  do Centro ■. 

e - p r e s t a r  a a s s i s t ê n c i a  de quo n e c e s s i t a r e m  os 

p r o f e s s o r e s  p a r a  o fiel d esempenho de süas 
, ^

f u n ç õ e s .

h. A o  C o o r d e n a d o r  Geral compete :

a " c o l a b o r a r  c o m  os C o o rdenadores dos Centros 

p a r a  e l a b o r a ç ã o  dos respec t i v o s  programas; 

b pr‘sstar - l h e s  o apoio que n e c e s s i t a r e m , i n c l u  

sive pai->a a escolha de p r o f e s s o r e s  estra 

nhos a U F P a . , o u  p e r t e n c e n t e s  a outros Cen 

tros, p a r a  m i n i s t r a r  uma o u  mais aulas; 

c " a r t i c u l a r ' s e  c o m  a Comissão N a c ional de I!o 

ral e Cívica» na forma do D e creto n96S.065- 

d - c o n v o c a r  e p r e s i d i r  as reuniões dos C oord£ 

n a dores dos Centros, o b j e t i v a n d o  o aperfe_i 

çoanento dos p r o g ramas de i m plantação da 

disciplina.

T e r c e i r a  : os p r o f e s s o r e s  serão escolhidos dentre 

da seguinte o r d e m  de p r e f e r ê n c i a  :

a ~ no âm.bito do p r cprio Contro

b ~ fora do Centro, porém, dentro da Universidade;

< c - e s t r anhos ã Universidade.

Q u a r t a  : cada Centro e l a b o r a r á  o seu p r óprio pro 

grama, a p a r t i r  do que foi e l a b o r a d o  pelo C o n s e l h o  Federal de Educa 

ção, consignado no p a r e c e r  n9 94/71, c qual será submetido ã aprova 

çãò da C â m a r a  de E nsino do C o n s e l h o  Super i o r  de E n s i n o  e Pesquisa.

Q u i n t a  : a carga h o r á r i a  da d i s c i p l i n a  será de 2 

horas_ aulas p o r  semana, m i n i s t r a d c ç  p r c f e r e n t e m e n t e  no mesmo dia, su 

c e s s i v a m e n t e .
•

Sexta : as aulas serão m i n i s t r a d a s  sob a forma de 

p a l e s t r a ^  o u  preleções, p e r m i t i n d o - s e  sempre o debato e n  torno do e.s 
s u n t o .

Sótimr : a v e r i f i c a ç ã o  de a p r endizagem, terá u m  

tratamento espec i a l  e será foita da seguinte forma :

a - através de trabalhos e estudos individuais  ̂o u

.5.



e n  grupo, scbrc tciric.s escolhidos pelo Coordena 

dor dc Centro, sendo pelo r:>enos, un p o r  senc£ 

tre

b - desses trr.br-lhos, pelo menos u m  devera ser de 

ce.rater individual 

c “ a apuração dos resultados scrã_feita através 

de n é d i a  a r i t ^ n e t i c a c o n s i d e r a n d o - s e  aprovado

o aluno que a l c a n ç a r  p n é d i a  m í n i m a  quatroC'4). 

d •• a correção dos trabalhos será feito prefercnte

m e n t e  pelo p r o f e s s o r  e s p e c i a l i z a d o  nra matéria

re s p o n s á v e l  p e l a  aula r e s p e c t i v a  

e - os trabalhos e e s t u d o s , p o d e r ã o  ser feitos no 

âmbito de cada C e n t r o , sob as formas indicadas 

no p a r e c e r  n9 94/71, do Conselho Federal de 

E d u c a ç ã o  (V „Diretrizes Gerais, item 6Í alíneas 

■•c-’ e ‘'f , retro).

O i t a v a  • a p a r t i r  da e x p e r i ê n c i a  que for obtida 

con a implantação da disciplina... o C o o r d e n a d o r  Geral, ouvidos os Co

ordenadores de Centro, e l a b o r a r a  novas diretrizes, sôbre o assunto

para serem submetidos ao Ccnselho S u p erior de E n sino e Pesquisa.

Estas são as supcstõcs da C o m issão Especial.

Belém, 26 de m a r ç o  dc 1^71
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Prof. N e l s o n  dc Figueiredo Ribeiro 
Gub-R e i t o r

Prof. Renato P i n h e i r o  Conduru 
Cocrdipnador do Centro dc Ciências E x atas o Naturais

Prof. 1'^anuel Ayres 
C o o r d e n a d o r  do Centro de Ciências Biolójqicas

Prof. A n t ô n i o  Vizeu da Costa L.ima 
C o o r d e n a d o r  do Centro de Files o f i a  e Ciências Humanas

Prcf. Apio Paes Campos Costa 
C o o r d e n a d o r  dc Centro de Letras e Artes

Prof. A n t o n i o  Gomes íloreira J ú n i o r
D i r e t o r  do Ccntno de Educação

Prof. Clovis Cunha da Gama H a l c h e r  
C o o r d e n a d o r  do Centro S Õ c i c - E c o n ô m i c o

Prof. A m y n t o r  Virgclino de Ajr^aral Basto 
Coordenadoi'' do Centro Bio-!lédico

Prof. João H a r i a  dc Lin:-' Paos 
C o o r d e n a d o r  do Centi ’0 Tecnol o g i c o


